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n.º 145 -A/2011, de 06 de Abril, o presente aviso vai ser publicitado na 
BEP (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte à presente publicitação no 
Diário da República, e, sob forma de extracto, na página electrónica da 
Câmara Municipal de Loures (www.cm-loures.pt) e num jornal de ex-
pansão nacional, no prazo máximo de 3 dias contados da mesma data.

14 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da 
República Portuguesa, a Câmara Municipal de Loures, enquanto entidade 
empregadora pública, promove activamente uma política de igualdade 
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 
progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido 
de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

19 de Outubro de 2011. — Por Delegação de Competências do Presi-
dente da Câmara Municipal, a Vereadora do Departamento de Recursos 
Humanos, Sónia Paixão.

305260191 

 MUNICÍPIO DA MADALENA

Aviso n.º 21299/2011

Lista unitária de ordenação final
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 

Janeiro, alterada e republicada pela Portaria 145 -A/2011, de 6 de Abril, 
torna -se pública a lista unitária de ordenação final dos candidatos apro-
vados no Procedimento Concursal Comum, para constituição de relação 
pública de emprego por tempo indeterminado, com vista ao preenchi-
mento de um posto de trabalho de Técnico Superior (Licenciatura em 
Administração Pública), para exercício de funções na área de Recursos 
Humanos, da carreira geral de Técnico Superior, do mapa de pessoal 
da Câmara Municipal da Madalena, aberto por deliberação da Câmara 
Municipal de 21 de Abril de 2011, cujo aviso de abertura foi publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 133, de 13 de Julho de 2011, depois 
de homologada por meu despacho, datado de 3 de Outubro de 2011:

1.º Lília Berta Leal — 17,27 valores.

Nos termos dos n.os 4 e 5 do citado artigo 36.º, ficam notificados todos 
os candidatos, incluindo os que tenham sido excluídos no decurso da 
aplicação dos métodos de selecção, do acto de homologação da lista 
unitária de ordenação final, que se encontra afixada neste serviço e na 
página electrónica do Município.

3 de Outubro de 2011. — O Presidente, José António Marcos Soares.
305201928 

 MUNICÍPIO DA MARINHA GRANDE

Aviso n.º 21300/2011

Abertura de procedimento concursal comum de recrutamento para 
ocupação de 1 (um) posto de trabalho por tempo indeterminado 
na categoria de técnico superior da carreira geral de técnico 
superior — área de Arquitectura.
1 — Em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 50.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27/02 na sua actual redacção (LVCR), n.º 3 do 
artigo 4.º e alínea a) do n.º 1, do artigo 19.º, ambos da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 21/01, na redacção dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 06/04 (Portaria), e n.º 1 do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 
03/09, faz -se público que dada a inexistência de reserva de recrutamento 
nesta Câmara, bem como a dispensa temporária de consulta prévia à 
Entidade Centralizada para Constituição de Reservas de Recrutamento 
(ECCRC) conforme esclarecimento inserto no site da Direcção -Geral 
da Administração e do Emprego Público, e na sequência de deliberação 
da Câmara Municipal da Marinha Grande, de 13/10/2011, foi autorizada 
a abertura de procedimento concursal comum destinado ao imediato 
recrutamento para ocupação de 1 (um) posto de trabalho previsto e não 
ocupado no mapa de pessoal:

a) Carreira/categoria: técnico superior;
b) Atribuições/competências ou actividades a cumprir ou executar, 

conforme caracterização do posto de trabalho previsto no mapa de 
pessoal aprovado: Elaboração de informações relativas a processos na 
área da respectiva especialidade, incluindo o planeamento urbanístico, 
a qualidade e adequação de projectos, operações urbanísticas, esta-
belecimentos de restauração e bebidas, estabelecimentos comerciais, 
unidades industriais, instalação de antenas de telecomunicações, postos 

de combustíveis e outras operações urbanísticas; gestor do procedimento; 
atendimento presencial e telefónico dos munícipes e técnicos; realiza-
ção de vistorias; implementação da tramitação desmaterializada dos 
procedimentos decorrentes de pedidos de licenciamento industrial, no 
âmbito do Decreto -Lei n.º 209/2008, de 29 de Outubro; implementação, 
gestão e desenvolvimento da medida intersectorial ISO 1 — Balcão do 
Empreendedor — Disponibilização de Serviços, em todas as suas fases 
e vertentes; colaboração na definição das propostas de estratégia, de 
metodologia e desenvolvimento para as intervenções urbanísticas e ar-
quitectónicas; articulação das suas actividades com outros trabalhadores, 
nomeadamente nas áreas do planeamento do território, arquitectura paisa-
gista, reabilitação social e urbana e engenharia; formulação de propostas 
inovadores ao nível do sistema de planeamento interno, métodos e pro-
cessos de trabalho, resolvendo com criatividade problemas não previstos;

c) Local de trabalho: Divisão de Urbanismo e Licenciamento e abrange 
a área do Concelho da Marinha Grande.

2 — Constituição da relação jurídica de emprego público:
a) Modalidade: contrato de trabalho em funções públicas, por tempo 

indeterminado, na categoria de técnico superior da carreira geral de 
técnico superior;

b) Recrutamento: De entre trabalhadores com relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado previamente estabelecida, 
nos termos do n.º 4 do artigo 6.º da LVCR;

c) A Câmara Municipal da Marinha Grande, enquanto entidade em-
pregadora e nos termos do consagrado na alínea h) do artigo 9.º da Cons-
tituição da República Portuguesa, promove uma política de igualdade 
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 
progressão profissional, actuando no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação;

d) Posição remuneratória: De acordo com o artigo 55.º da LVCR, 
conjugado com o n.º 10 do artigo 24.º e com o artigo 26.º, da Lei 
n.º 55 -A/2010, de 31/12, aos candidatos detentores de uma prévia relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado, que se encontrem 
na carreira correspondente ao posto de trabalho publicitado, não lhes 
pode ser proposta uma posição remuneratória superior à auferida. A 
posição remuneratória de referência é a 2.ª posição, nível remuneratório 
15, a que corresponde o valor ilíquido de 1.201,48€.

3 — Requisitos de admissão que os candidatos devem reunir até ao 
termo do prazo previsto no presente aviso para entrega das candidaturas, 
sob pena de exclusão:

3.1 — Requisitos relativos ao trabalhador previstos no artigo 8.º da 
LVCR:

Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Consti-
tuição, convenção internacional ou lei especial;

18 anos de idade completos;
Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para 

o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

3.2 — Requisito relativo ao nível habilitacional previsto na alínea c) 
do n.º 1 do artigo 44.º e no n.º 1 do artigo 51.º, ambos da LVCR: O nível 
habilitacional e a área de formação académica correspondente ao grau de 
complexidade funcional da carreira e da categoria de técnico superior, é 
a constante do mapa de pessoal — licenciatura em arquitectura, sendo 
insusceptível de substituição por formação ou experiência profissional.

3.3 — Possuir relação jurídica de emprego público, por tempo inde-
terminado, previamente estabelecida.

3.4 — Ser detentor de um dos requisitos de recrutamento previstos 
nas alíneas a) a c) do n.º 1 do artigo 52.º da LVCR:

a) Trabalhadores da Câmara Municipal da Marinha Grande, integra-
dos na mesma carreira, a cumprir ou a executar diferente atribuição, 
competência ou actividade;

b) Trabalhadores integrados na mesma carreira, a cumprir ou a exe-
cutar qualquer atribuição, competência ou actividade, de outro órgão ou 
serviço ou que se encontrem em situação de mobilidade especial;

c) Trabalhadores integrados em outras carreiras.
Consideram -se excluídos do respectivo procedimento os candida-

tos que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam 
titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem 
postos de trabalho previstos no mapa de pessoal desta Câmara Muni-
cipal, idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita 
o procedimento.

4 — Métodos de selecção obrigatórios e complementar:
4.1 — Nos termos do previsto no n.º 2 do artigo 6.º da Portaria, con-

jugado com o n.º 4 alínea a) do artigo 53.º da LVCR, os candidatos 
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que cumulativamente, sejam titulares da categoria e se encontrem ou, 
tratando -se de candidatos colocados em situação de mobilidade especial, 
se tenham por último encontrado, a cumprir ou a executar a atribuição, 
competência ou actividade caracterizadoras dos postos de trabalho para 
cuja ocupação o procedimento foi publicitado, realizarão, na falta de 
opção por escrito pelo método de selecção previsto no n.º 1 alínea a) 
do artigo 53.º da LVCR, o seguinte método de selecção obrigatório, 
eliminatório de per si:

4.1.1 — Avaliação curricular (AC): será aplicada e classificada con-
forme previsto na alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º da LVCR, conjugado 
com o disposto no artigo 11.º e no n.º 4 do artigo 18.º, ambos da Portaria, 
com as seguintes especificidades:

a) Elementos a considerar e a ponderar:
i) Habilitação académica (HA) — cursos de ensino superior detidos, 

desde que conferentes de grau académico, a avaliar da seguinte forma: 
habilitação exigida (18 valores), habilitação superior à exigida (20 
valores);

ii) Formação profissional (FP) — áreas de formação e de aper-
feiçoamento profissional detidas, desde que relacionadas com as 
exigências e as competências necessárias ao exercício das funções 
a avaliar, até ao limite de valoração máxima de 20 valores, de 
acordo com os seguintes critérios: duração de cada formação com 
interesse específico — (≤ 7h = 1 valor), (> 7h e ≤ 32 h = 3 valores), 
(> 32 h = 5 valores);

iii) Experiência profissional (EP) — execução de actividades ineren-
tes ao(s) posto(s) de trabalho a ocupar e o grau de complexidade das 
mesmas, a avaliar da seguinte forma: até 5 anos (16 valores), superior 
a 5 anos (20 valores);

iv) Avaliação de desempenho (AD) — a avaliação do desempenho 
obtida, relativa ao último período, não superior a três anos, em que foi 
cumprida ou executada atribuição, competência ou actividade idêntica à 
do(s) posto(s) de trabalho a ocupar, nos seguintes termos: Lei n.º 10/2004, 
de 22/03 e Decreto Regulamentar n.º 19 -A/2004, de 14/05 — excelente 
(20 valores), muito bom (17 valores), bom (14 valores), necessita de 
desenvolvimento ou insuficiente (8 valores); Lei n.º 66 -B/2007, de 
28/12 e Decreto Regulamentar n.º 18/2009, de 04/09 — desempenho 
relevante com reconhecimento de excelência (20 valores), desempenho 
relevante (17 valores), desempenho adequado (14 valores), desempenho 
inadequado (8 valores). Nos termos do n.º 3 do artigo 11.º da Portaria, 
quando o candidato, por razões que não lhe sejam imputáveis, não possua 
avaliação do desempenho relativa ao período a considerar é atribuída 
uma pontuação de 10 valores;

b) Fórmula de classificação: 20 % HA + 40 % EP + 20 % FP + 20 % AD
c) O modelo de grelha classificativo aprovado encontra -se anexo às 

actas de reunião dos respectivos júris de procedimento;
d) Sistema de ponderação para a valoração final: 75 %.

4.2 — Os restantes candidatos realizarão, nos termos do previsto 
no n.º 2 do artigo 6.º da Portaria, conjugado com o n.º 4 alínea a) do 
artigo 53.º da LVCR, o seguinte método de selecção obrigatório, eli-
minatório de per si:

4.2.1 — Prova de conhecimentos (PC): será aplicada e classificada 
conforme previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 53.º da LVCR, con-
jugado com o disposto no artigo 9.º e no n.º 2 do artigo 18.º, ambos da 
Portaria, com as seguintes especificidades:

a) Conteúdo de natureza genérica, directamente relacionado com as 
exigências da função: Lei n.º 66 -B/2007, de 28/12, alterada pela Lei 
n.º 55 -A/2010, de 31/01 e Decreto Regulamentar n.º 18/2009, de 04/09; 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27/02, alterada pelas Leis n.os 64 -A/2008, de 31/12, 
3 -B/2010 de 28/04, 34/2010, de 02/09 e 55 -A/2010, de 31/12, aplicável 
à Administração Local por força do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 03/09; 
Lei n.º 58/2008, de 09/09; Lei n.º 59/2008, de 11/09; Lei n.º 159/99, de 
14/09; Lei n.º 169/99, de 18/09, na redacção que lhe foi dada pelas Leis 
n.os 5 -A/2002, de 11/01 e 67/2007, de 31/12; Decreto -Lei n.º 442/91, 
de 15/11, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31/01, 
na redacção que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 18/2008 de 29/01; 
Regulamento de Organização do Serviços da Câmara Municipal da 
Marinha Grande, disponível em www.cm -mgrande.pt;

Àqueles conteúdos acrescem ainda os de natureza específica: Decreto-
-Lei n.º 163/2006, de 08/08; Decreto -Lei n.º 555/99, de 16/12, alterado 
e republicado pelo Decreto -Lei n.º 26/2010, de 30/03, alterado pela Lei 
n.º 28/2010, de 02/09; Declaração de Rectificação n.º 24/2008, de 02/05; 
Portaria n.º 232/2008, de 11/03; Decreto -Lei n.º 46/2008, de 12/03; 
Declaração de Rectificação n.º 26/2008, de 09/05; Portaria n.º 239/2011, 
de 21/06; Lei n.º 49/2010, de 12/11; Decreto -Lei n.º 48/2011, de 01/04; 
Decreto -Lei n.º 50/2008, de 19/03; Decreto -Lei n.º 290/2007, de 17/08; 
Declaração de Rectificação n.º 15/2009, de 10/02; Declaração de Rectifi-
cação n.º 77 -A/2008, de 26/12; Decreto -Lei n.º 166/2008, de 22/08; Por-
taria n.º 1356/2008, de 28/11; Portaria n.º 813/2007, de 27/07; Decreto-

-Lei n.º 73/2009, de 31/03; Declaração de Rectificação n.º 53/2009, de 
28/07; Decreto -Lei n.º 380/99, de 22/09, na sua redacção actual; Portaria 
n.º 610/2009, de 29/12; Portaria n.º 1532/2008, de 29/12; Decreto -Lei 
n.º 220/2008, de 12/11; Decreto -Lei n.º 96/2008, de 09/06; Declaração 
de Rectificação n.º 18/2007, de 16/03; Decreto -Lei n.º 9/2007, de 17/01; 
Decreto -Lei n.º 259/2002, de 23/11; Decreto -Lei n.º 129/2002, de 11/05; 
Regulamento Municipal de Edificação e Urbanização publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 95 de 17/05/2010; Regulamento Mu-
nicipal de Publicidade e Ocupação de Espaço Público com Equipamento 
e Mobiliário Urbano, disponível em www.cm -mgrande.pt.

b) Tem a forma escrita, revestindo a natureza teórica, de realização 
individual, em suporte de papel e é constituída por apenas uma fase, 
com a duração de 120 minutos. A prova é constituída por questões de 
escolha múltipla e ou de pergunta directa e questões de desenvolvimento 
e é classificada de 0 a 20 valores, considerando -se a valoração até às 
centésimas. É permitida a consulta da legislação, desde que não anotada 
ou comentada;

c) O modelo de grelha classificativo aprovado encontra -se anexo às 
actas de reunião dos respectivos júris de procedimento;

d) Sistema de ponderação para a valoração final: 75 %.

4.3 — O método de selecção complementar a aplicar no recrutamento, 
independentemente da origem dos candidatos, é o que de seguida se indica:

4.3.1 — Entrevista profissional de selecção (EPS): será aplicada e 
classificada conforme previsto no n.º 3 do artigo 53.º da LVCR, conju-
gado com o disposto no artigo 13.º e no n.º 6 do artigo 18.º, ambos da 
Portaria, com as seguintes especificidades:

a) Parâmetros a avaliar:
i) Experiência profissional: conhecimentos, motivação, maturidade 

e capacidade de adaptação às funções a desempenhar;
ii) Aspectos comportamentais relacionados com a comunicação: ex-

pressividade, assertividade na exposição e defesa das ideias, respeito e 
consideração pelas ideias dos outros;

iii) Aspectos comportamentais relacionados com a capacidade de 
relacionamento interpessoal: cordialidade, correcção, auto -confiança;

b) Duração: 15 minutos;
c) Fórmula de classificação: EPS = (i + ii+ iii)/3
d) O modelo de ficha individual encontra -se em anexo às actas de 

reunião dos júris dos respectivos procedimentos;
e) Sistema de ponderação para a valoração final: 25 %.
Consideram -se excluídos do procedimento os candidatos que ob-

tenham classificação final inferior a 9,5 valores num dos métodos de 
selecção, bem como aqueles que não compareçam à aplicação dos 
métodos que exijam a sua presença.

As actas do júri onde constam os parâmetros de avaliação e respec-
tivas ponderações de cada um dos métodos de selecção a utilizar, as 
grelhas classificativas e os sistemas de valoração final dos métodos, 
serão facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

Em caso de igualdade de classificação final adoptar -se -ão os critérios 
constantes no artigo 35.º da Portaria.

A lista unitária de ordenação final dos candidatos é, nos termos do 
n.º 6 do artigo 36.º da Portaria, publicada na 2.ª série do Diário da 
República, afixada na Divisão Administrativa e de Gestão de Recur-
sos Humanos, Área de Recursos Humanos e ainda disponibilizada em 
www.cm -mgrande.pt.

5 — Composição e identificação do júri designado para a tramitação 
do procedimento concursal:

a) Presidente: Dr.ª Inês Maria dos Santos Pinto Marrazes, Chefe 
da Divisão de Ordenamento, Planeamento e Projectos, em regime de 
substituição;

b) Vogais efectivos: Arqt.º Luís Miguel Lopes de Figueiredo, Técnico 
Superior, que substituirá a presidente do júri nas suas faltas ou impedi-
mentos e Dr.ª Lina Fernanda Vieira Frazão, Chefe da Divisão Adminis-
trativa e de Gestão de Recursos Humanos, em regime de substituição;

c) Vogais suplementes: Eng.ª Susana Cristina Martins da Silva Pinto, 
Chefe da Divisão de Obras e Equipamentos Municipais, em regime de 
substituição, e Arqt.ª Isabel Maria do Sobral Alves, Chefe da Divisão de 
Ambiente, Serviços Urbanos e Protecção Civil, em regime de substituição.

6 — Formalização de candidaturas:
6.1 — Prazo, forma e local de apresentação:
a) Prazo: 10 dias úteis, a contar da publicação do presente aviso na 

2.ª série do Diário da República;
b) Forma: em suporte de papel, sob pena de exclusão, mediante pre-

enchimento do formulário tipo disponível na Divisão Administrativa 
e de Gestão de Recursos Humanos — Área de Recursos Humanos ou 
em www.cm -mgrande.pt, acompanhado da documentação constante 
do ponto seguinte;
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c) Local: pessoalmente, junto da Área de Recursos Humanos, durante 
o horário normal de funcionamento, ou remetida por correio registado 
com aviso de recepção, até ao último dia do prazo estabelecido neste 
aviso, para o endereço postal da Câmara Municipal da Marinha Grande, 
Praça Guilherme Stephens, 2430 -522 Marinha Grande.

6.2 — Documentos exigidos para a admissão: as candidaturas deverão 
ser instruídas com os documentos necessários à comprovação da titula-
ridade dos requisitos legalmente previstos, nos seguintes termos:

a) Documento comprovativo dos requisitos indicados no ponto 3.1, 
bastando que os candidatos declarem, no formulário tipo, que reúnem 
os requisitos previstos no artigo 8.º da LVCR;

b) Documento comprovativo do requisito indicado no ponto 3.2, 
bastando que os candidatos entreguem fotocópia simples do certificado 
de habilitações académicas ou de outro documento idóneo, legalmente 
reconhecido para o efeito;

c) Documento comprovativo dos requisitos indicados nos pontos 3.3 e 3.4, 
bastando que os candidatos entreguem declaração, devidamente autenticada 
e actualizada, emitida pelo órgão ou serviço, da qual conste inequivocamente 
a relação jurídica de emprego público previamente estabelecida, a carreira e 
categoria de que sejam titulares, o tempo de serviço na respectiva carreira, a 
posição remuneratória que detêm nessa data, a actividade que executam, e a 
avaliação do desempenho relativa ao último período, ou, para os candidatos 
colocados em situação de mobilidade especial, no último ano (não podendo 
ser superior a três anos), em que o candidato cumpriu ou executou atribui-
ção, competência ou actividade idêntica à do posto de trabalho a ocupar.

No caso de candidatos que exerçam funções na Câmara Municipal 
da Marinha Grande, os documentos acima exigidos são solicitados 
pelo júri à Divisão Administrativa e de Gestão de Recursos Humanos, 
e àquele entregues oficiosamente, ficando os candidatos dispensados da 
apresentação da fotocópia dos documentos comprovativos, desde que 
os mesmos se encontrem arquivados no respectivo processo individual.

A não apresentação dos documentos previstos nas alíneas a) a c) do 
ponto 6.2, até à data limite fixada para a entrega de candidaturas, deter-
mina a exclusão dos candidatos, sem prejuízo do disposto nos n.os 10 e 
11 do artigo 28.º da Portaria.

6.3 — Documentos exigidos para a avaliação: sendo o caso, as candi-
daturas deverão ser instruídas com os documentos necessários à avaliação 
dos candidatos, nos seguintes termos:

a) Currículo profissional detalhado e organizado de forma a possibi-
litar a correcta aplicação dos métodos de selecção;

b) O currículo deve ser acompanhado por fotocópia simples dos do-
cumentos comprovativos, nomeadamente no que se refere à formação 
profissional frequentada, à experiência profissional detida e à avaliação 
do desempenho obtida, bem como do bilhete de identidade e do número 
de identificação fiscal ou do cartão de cidadão, sem prejuízo do disposto 
no n.º 4 do artigo 28.º da Portaria.

No caso de candidatos que exerçam funções na Câmara Municipal 
da Marinha Grande, os documentos acima exigidos são solicitados 
pelo júri à Divisão Administrativa e de Gestão de Recursos Humanos, 
e àquele entregues oficiosamente, ficando os candidatos dispensados da 
apresentação da fotocópia dos documentos comprovativos dos factos 
indicados no currículo, desde que os mesmos se encontrem arquivados 
no respectivo processo individual.

A não apresentação do currículo, até à data limite fixada para a entrega 
de candidaturas, determina a exclusão dos candidatos, sem prejuízo do 
disposto nos n.os 10 e 11 do artigo 28.º da Portaria.

Não é admissível a formalização de candidaturas por correio electrónico.
As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.

7 — Prazo de validade: o procedimento concursal é válido para o 
preenchimento do posto de trabalho em recrutamento e para os efeitos 
previstos nos n.os 1 e 2 do artigo 40.º da Portaria.

8 — O presente procedimento concursal rege -se, nomeadamente, 
pelas disposições contidas na Lei n.º 12 -A/2008, de 27/02, na redacção 
que lhe foi dada pela Leis n.os 64 -A/2008, de 31/12, 3 -B/2010, de 28/04 
e 55 -A/2010, de 31/12; Decreto -Lei n.º 209/2009, de 03/09; Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 21/01, na redacção dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 06/04; Lei n.º 12 -A/2010, de 30/06 e demais legislação aplicável.

9 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria, 
o presente aviso será publicitado na Bolsa de Emprego Público 
(www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à presente publicação no 
Diário da República, na página electrónica da Câmara Municipal da 
Marinha Grande e por extracto, no prazo máximo de três dias úteis 
contados da mesma data, num jornal de expansão nacional.

18 de Outubro de 2011. — O Presidente da Câmara, Álvaro Manuel 
Marques Pereira.

305255397 

 MUNICÍPIO DE MOGADOURO

Aviso n.º 21301/2011

Mobilidade interna na categoria
Para os devidos efeitos, torna -se público que por despacho do 

Exm.º Senhor Presidente da Câmara, datado de 12 de Outubro de 2011, 
foi prorrogada excepcionalmente até 31 de Dezembro de 2011, a Mobi-
lidade Interna Intercategorias ao assistente operacional António Joaquim 
Marcos Carrasco, o qual se encontra em situação de Mobilidade Interna 
Intercategorias na categoria, de Encarregado Operacional, de acordo 
com o n.º 1 do artigo 41.º da Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de Dezembro, 
com efeitos a 01 de Outubro de 2011.

14 de Outubro de 2011. — O Presidente da Câmara, António Gui-
lherme Sá de Moraes Machado, Dr.

305246746 

 MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DO HOSPITAL

Aviso (extracto) n.º 21302/2011
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 

Janeiro, torna -se pública a Lista Unitária de Ordenação Final relativa ao 
procedimento concursal comum para contratação de Assistente Técnico 
(Designer Artes Gráficas) — Grau de complexidade 2 — em regime 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo determinado. 
Aviso n.º 92/2011, publicado no Diário da República, 2.º Série, n.º 1 
de 3 de Janeiro de 2011.

1.º João Mário Campos Seixas Pereira — 17,13;
2.º Bruno Alexandre Pereira da Fonseca — 14,33;
3.º Luís Filipe Elias de Paiva — 11,53.

A Lista Unitária de Ordenação Final, homologada por despacho do 
Sr. Presidente de 3 de Outubro de 2011, foi notificada aos candidatos, 
através do ofício n.º 200150 de 14 de Outubro de 2011, encontra -se afi-
xada em local visível e público das instalações dos Paços do Município e 
disponibilizada na página electrónica em www.cm -oliveiradohospital.pt. 
tudo nos termos dos n.os 4, 5 e 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

18 de Outubro de 2011. — O Presidente da Câmara Municipal, José 
Carlos Alexandrino Mendes.

305253841 

 MUNICÍPIO DE OVAR

Aviso n.º 21303/2011
Para os devidos efeitos e em cumprimento do disposto na alínea b) do 

n.º 1 do artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna -se 
público que, por despacho do Presidente da Câmara de 10 de Outubro 
de 2011, foi autorizada a celebração de contrato de trabalho por tempo 
indeterminado, a iniciar a 11 de Outubro de 2011, com Liliana Alexandra 
Santos Lima, na categoria de assistente técnico, com a remuneração 
mensal de € 683,13 correspondente à 1.ª posição remuneratória e nível 
remuneratório 5.

Para os efeitos previstos nos 2 e 3 do artigo 73.º da Lei n.º 59/2008, 
de 11 de Setembro, conjugados com o n.º 3 e seguintes do artigo 12.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o júri do período experimental é 
o mesmo do Procedimento Concursal.

12 de Outubro de 2011. — O Presidente da Câmara, Dr. Manuel 
Alves Oliveira.

305235592 

 Aviso n.º 21304/2011
Para os devidos efeitos e em cumprimento do disposto na alínea b) do 

n.º 1 do artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna -se 
público que, por despacho do Presidente da Câmara de 07 de Outu-
bro de 2011, foi autorizada a celebração de contrato de trabalho por 
tempo indeterminado, a iniciar a 10 de Outubro de 2011, com Helena 
Isabel Marques Barbosa, na categoria de técnico superior, com a re-
muneração mensal correspondente à 2.ª posição remuneratória e nível 
remuneratório 15.

Para os efeitos previstos nos 2 e 3 do artigo 73.º da Lei n.º 59/2008, 
de 11 de Setembro, conjugados com o n.º 3 e seguintes do artigo 12.º da 




